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PROGRAMA DE ACÇÃO PARA O ANO 2015 

 

1- Desenvolvimento de Contactos 
 
1.1- Continuar a mobilizar a Sociedade Civil Vilaplanense através da manutenção da cobrança de quotas e angariação 

de novos sócios; 
1.2- Diligenciar junto do Centro Distrital de Segurança Social do Porto, Câmara Municipal de Vila do Conde e outras 

entidades para a obtenção de apoios financeiros e outros; 
1.3- Manter contactos assíduos com Entidades Clericais, Junta de Freguesia, Associações Recreativas e desportivas, 

Comissão de Festas, Comissão da Fábrica entre outros, visando o seu apoio nas actividades a desenvolver; 
1.4- Continuar a parceria com o Instituto de Reinserção Social; 
1.5- Promover parcerias com a Unidade de Cuidados de Saúde Primários (USF-Sto Amaro e Centro Hospitalar Póvoa 

de Varzim/Vila do Conde); 
1.6- Continuar a parceria com o Banco Alimentar; 
1.7- Continuar a promover o convívio dos idosos entre si, a sua participação em actividades diversas; 
1.8- Continuar a parceria na Rede Social enquanto participadores no CLAS - Conselho Local de Acção Social. 

 
2- Investimentos 
 
2.1- Proceder à assinatura de acordo de cooperação com a Segurança Social para o Centro de Dia. 
2.2- Levar a cabo as diligências necessárias para o pedido de Acordo de Cooperação para o Serviço de Apoio 

Domiciliário. 

 
3- Organização e Gestão 
 
3.1- Centro de Dia 

 
3.1.1.- Celebração dos aniversários dos utentes; 
3.1.2.- Comemoração de datas/feriados importantes (dia de Reis, Carnaval, Páscoa, início de cada estação do 
ano, dias santos, Magusto, Natal, etc.); 
3.1.3.- Realização de actividades externas (passeios, piqueniques, visitas, convívios com outras instituições); 
3.1.4.- Organização de actividades desportivas de manutenção; 
3.1.5.- Promoção da saúde e bem-estar dos utentes. 

 
3.2- Associação: 

 
3.2.1.- Dinamizar a participação activa dos sócios nas actividades da Associação Terramar; 
3.2.2.-Promover eventos sociais no sentido de cativar a participação da comunidade no desenvolvimento das 
actividades desta Associação; 
3.2.3.-Promover festas, feiras, peditórios, leilões, cortejos, sorteios e outros para a angariação de fundos; 

 
Vila Chã, 22 de Novembro de 2014 
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